
quinta-feira, 25 de março de 2010 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 120 (56) – 111

9.2 - Caso haja algum problema com relação ao parágrafo 
anterior, o candidato deverá entrar em contato com o local 
onde realizou sua inscrição - endereços constantes do ANEXO 
I deste Edital;

9.3 - As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Comissão 
de Concurso instituída pela Portaria CCD nº 11/2010, excluir do 
Concurso Público aquele que a preencher com os dados incor-
retos ou rasurados, bem como, aquele que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

10 - Para inscrever-se pessoalmente, para os Grupos e 
Centros de Vigilância Epidemiológica e Sanitária das Regiões 
identificadas no Anexo I, o candidato ou seu procurador deverá 
apresentar:

10.1 - Carteira de Identidade - RG ou Carteira de Órgão de 
Classe, (original e cópia);

10.2 - CPF (original);
10.3 - Dirigir-se à Rede Credenciada de Bancos munido do 

R.G. e do CPF originais, pagar a taxa de inscrição no valor de R$ 
54,19 (cinqüenta e quatro reais e dezenove centavos), referente 
ao Código de Receita 167-3, dentro do período de recebimento 
das inscrições. A taxa de inscrição estará sujeita a alteração, de 
acordo com a variação da UFESP.

10.4 - Retornar ao local de inscrição de sua opção entregan-
do a ficha de inscrição e o comprovante de pagamento de inscri-
ção, a fim de receber o comprovante de inscrição - PROTOCOLO, 
devidamente numerado.

10.5 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma.

10.6 - Com o advento da Lei Estadual nº 12.782, de 
20.12.2007, o candidato terá direito à inscrição com pagamento 
reduzido da respectiva taxa de inscrição correspondendo a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor estipulado neste edital, desde que 
CUMULATIVAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré-vestibular, 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos, ou estiver desempregado.

10.7 - O candidato que preencher cumulativamente as 
condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b” do item 10.6, 
deverá solicitar a redução do pagamento da taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

10.7.1 - Acessar, no período de 31/03/2010 e 01/04/2010, o 
site www.crh.saude.sp.gov.br.

10.7.2 - Preencher corretamente e imprimir o requerimento 
de solicitação de redução da taxa de inscrição, pertinente à sua 
condição, conforme modelo anexo e, dirigir-se pessoalmente 
à Região de sua escolha no endereço constante no ANEXO I, 
juntamente com os documentos comprobatórios (original ou 
cópia simples) abaixo elencados, durante o período de 31/03 e 
01/04/2010, no horário entre 10:00h e 15:00h.

a) certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino público ou privado, comprovando a sua condição de 
estudante ou;

b) carteira de identidade de estudante ou documento simi-
lar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou por 
entidade de representação de estudante;

c) comprovante de renda especificando perceber remunera-
ção mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos ou;

d) declaração, por escrito, da condição de desempregado.
10.8 - Não serão considerados os documentos encaminha-

dos por outro meio, somente o estabelecido neste Edital.
10.9 - No caso de comparecimento no local de inscrição de 

sua opção, serão fornecidas, aos candidatos que se enquadram 
nas situações previstas nas alíneas “a” e “b” do item 10.6, as 
instruções necessárias, bem como, os modelos pertinentes à 
situação.

10.10 - O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
efetivar sua inscrição com a redução de no mínimo a 50% 
do valor da taxa de inscrição, pertinente à classe para a qual 
concorre, de acordo com o estabelecido no itens “9” e “10.3”, 
deste edital, dentro do período de recebimento das inscrições.

10.11 - No caso de solicitação indeferida, o candidato deve-
rá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral à classe 
para a qual concorre, de acordo com o estabelecido no itens 
“9” e “10.3”, deste edital, dentro do período de recebimento 
das inscrições.

11 - O candidato com deficiência deverá declarar na Ficha 
de Inscrição, o tipo e o grau de deficiência, bem como se neces-
sita de condição especial para submeter-se à prova;

11.1 - Os candidatos com deficiência que necessitarem de 
condições especiais para a realização da prova e que não preen-
cherem o campo específico “2”, da ficha de inscrição, terão seus 
direitos exauridos com relação ao concurso público.

11.2 - O candidato com deficiência visual deverá solicitar, 
por escrito, no ato da inscrição, a confecção de prova em Braille 
ou Ampliada. Os que necessitarem de prova em Braille e não 
a solicitarem no ato da inscrição, terão seus direitos exauridos 
quanto à participação no certame.

11.3 - A caracterização da deficiência, dar-se-á somente 
com a devolução do laudo médico em tempo hábil no local 
de inscrição para a qual concorre, conforme estabelecido no 
item 33.

12 - No caso de inscrição por procuração, deve ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato que ficará retido 
no local de inscrição, o documento de identidade do procurador 
e serem satisfeitas as exigências constantes nos itens 10 e 11.

13 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax e 
Internet.

DA PROVA
14 - O concurso constará de uma Prova de Conhecimentos 

Gerais e Específicos, de caráter eliminatório;
14.1 - A Prova de Conhecimentos Gerais e Específicos 

constará de questões de acordo com o programa anexo, sendo 
10 (dez) questões de Conhecimentos Gerais e 50 (cinquenta) 
questões de Conhecimentos Específicos.

14.2 - A prova de Conhecimentos Gerais e Específicos, para 
os candidatos inscritos em todas as Regiões, será realizada no 
Município de São Paulo, em local e horário determinados em 
edital de convocação publicado em DOE.

.
DO JULGAMENTO DA PROVA
15 - A Prova de Conhecimentos Gerais e Específicos será 

avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
16 - O candidato com deficiência participará do concurso 

juntamente com os demais candidatos em igualdade de con-
dições no que diz respeito ao conteúdo e avaliação da prova.

DOS TÍTULOS
17- Serão considerados Títulos, os discriminados no item 

17.1 a 17.7, conforme modelo de currículo ANEXO II. Os can-
didatos deverão apresentar original e cópia dos documentos 
comprobatórios. As cópias ficarão retidas na Unidade.

17.1 - Certidão de Tempo de Serviço Público;
17.2 - Doutorado na área de saúde coletiva;
17.3 - Mestrado na área de saúde coletiva;
17.4 - Especialização na área de saúde coletiva ou equi-

valente na área para a qual concorre, de no mínimo 360 horas;
17.5 - Curso em Epidemiologia Aplicada aos Serviços do 

Sistema Único de Saúde - EPISUS, concluído;
17.6 - Cursos de atualização profissional na área para a 

qual concorre;
17.7 - Experiência profissional no mínimo de 01 ano na área 

de atuação para a qual concorre.
DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS
18- Aos Títulos serão atribuídos até o máximo de 30 (trinta) 

pontos, distribuídos conforme segue abaixo:
18.1 - Título mencionado no item “17.1” - 0,5 ponto por 

ano até no máximo 10 pontos;
18.2 - Título mencionado no item “17.2” - 5 pontos;

A realização do concurso foi autorizada conforme Decreto 
nº 53225, publicado no Diário Oficial do Estado de 11.07.2008.

O Concurso será regido pelas Instruções Especiais nº 04/10, 
abaixo transcritas.

Os candidatos serão nomeados para cargo nos termos da 
Lei nº 10261/68, nos termos do Artigo 11, Inciso I, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 28/10/68.

Em caso de necessidade, os candidatos remanescentes 
do concurso poderão ser convocados para provimento ou pre-
enchimento das vagas existentes e as que vierem a vagar, no 
âmbito das unidades da Secretaria de Estado da Saúde, durante 
a vigência legal do concurso público.

Serão reservados 5% das vagas do concurso público em 
questão, por Centro e Grupo de Vigilância Epidemiológica e 
Sanitária da Região descrita no ANEXO I, para pessoas com 
deficiência nos termos das Leis Complementares nºs 683 de 
18.09.92 e 932 de 08/11/02, desde que o número de vagas atinja 
o percentual aqui estabelecido.

Com relação ao parágrafo anterior, preliminarmente em 
atenção a Lei Complementar nº 932/02, quando da existência da 
5ª vaga na classe em questão, uma será destinada ao candidato 
com deficiência.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 - Estas Instruções Especiais regem o Concurso Público 

para a classe de MÉDICO COM ATUAÇÃO EM VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE, para os Centros e Grupos de Vigilância Epidemiológica e 
Sanitária da Coordenadoria de Controle de Doenças, do Quadro 
da Secretaria de Estado da Saúde, conforme dispõe a legislação 
vigente.

DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO CARGO
2 - São atribuições básicas do cargo:
2.1 - Integrar equipes multidisciplinares de vigilância em 

saúde, participando das atividades de diagnóstico, planejamento 
e avaliação das ações individuais e coletivas.

2.2 - Participar da equipe técnica que implementa o Sistema 
Nacional de Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária den-
tro do campo profissional do médico, compreendendo:

2.2.1 - Promoção, proteção e recuperação da saúde da 
população;

2.2.2 - Apoio aos municípios no fortalecimento da gestão 
das vigilâncias;

2.2.3 - Apoio aos municípios nas investigações epidemioló-
gicas de casos notificados, surtos, e óbitos, conforme disciplina 
federal e estadual;

2.2.4 - Execução ações de vigilância Epidemiológica e Sani-
tária de forma complementar à atuação dos municípios;

2.2.5 - Ações em resposta à emergência de saúde pública 
de importância estadual, bem como cooperação técnica com 
municípios em emergências de saúde publica de importância 
municipal, quando indicado;

2.2.6 - Notificação de doenças de notificação compulsória, 
surtos e agravos inusitados, conforme, disciplina federal e 
estadual;

2.2.7 - Participação das investigações de efeitos adversos de 
drogas, insumos, equipamentos de uso hospitalar e demais pro-
dutos de interesse à saúde (investigações de farmacovigilância, 
hemovigilância e tecnovigilância);

2.2.8 - Delineamento as investigações epidemiológicas com 
destaque para surtos/epidemias, configurando adequadamente 
os passos da investigação clínico-epidemiológica, incluindo a 
coleta oportuna de material para diagnóstico laboratorial;

2.2.9 - Condução de investigações epidemiológicas pro-
movendo as articulações necessárias com outras instituições de 
saúde, públicas e privadas, como laboratórios, unidades básicas 
de saúde, hospitais, centros de referência, centros de pesquisa e 
universidades, etc;

2.2.10 - Analise dos resultados das investigações epidemio-
lógicas, com destaque para surtos e epidemias, com a imple-
mentação oportuna de medidas de controle adequadas para a 
interrupção da cadeia de transmissão de doenças.

2.3 - Formulação de hipóteses etiológicas a serem testadas 
em estudos epidemiológicos analíticos necessários ao estabele-
cimento de fatores de risco, exposição/doença.

2.4 - Participação no Programa Nacional de Imunizações, 
inclusive, nas campanhas nacionais e estaduais de vacinação.

2.5 - Participação, em conjunto com equipe multiprofissio-
nal, do processo de avaliação do risco sanitário de novas tecno-
logias a serem incorporadas no processo de trabalho.

2.6 - Utilização dos sistemas de informação de interesse 
para a Vigilância Sanitária e Epidemiológica.

2.7 -Colaboração com a União na execução da vigilância 
sanitária e epidemiológica de portos, aeroportos e fronteiras.

2.8 -Participação na capacitação de profissionais de saúde 
nas ações de vigilância sanitária e epidemiológica.

2.9 - Organizar, coordenar, supervisionar e implementar as 
atividades de vigilância de: produtos, serviços de saúde, meio 
ambiente, saúde do trabalhador e toxicovigilância.

DOS VENCIMENTOS
3 - Os vencimentos iniciais da classe de Médico, em Jornada 

Básica de Trabalho Médico-Odontológica; 20 (vinte) horas sema-
nais correspondem a Referência 01, da Estrutura de Vencimentos 
I, da Escala de Vencimentos Nível Universitário.

DAS VAGAS
4 - Serão oferecidos 73 (setenta e três) cargos, distribuídos 

conforme ANEXO I deste Edital, mais os que surgirem e/ou 
forem autorizados dentro do prazo de validade do concurso, 
discriminados por ocasião da publicação do Edital para anuência 
às vagas.

DAS INSCRIÇÕES
5 - São condições de inscrição:
5.1 - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prer-

rogativas do artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 - quando do sexo masculino haver cumprido as obriga-

ções com o Serviço Militar;
5.3 - estar quite com a Justiça Eleitoral;
5.4 - possuir registro como Médico no Conselho Regional 

de Medicina - CRM;
5.5 - possuir idade de 18 anos completos;
5.6 - possuir diploma de Medicina em entidade oficial ou 

oficializada e apresentar documento comprobatório de Residên-
cia Médica Completa, credenciada pela Comissão Nacional de 
Residência Médica - CNRM ou Título de Especialista reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, ambos na especialidade de 
Clínica Médica ou Infectologia ou Medicina Preventiva e Social;

5.7 - ter bons antecedentes;
6- A apresentação dos documentos comprobatórios das 

condições exigidas no item anterior será feita por ocasião 
da escolha de vagas, na qual, após conferência dos mesmos, 
deverão obrigatoriamente anexá-los no processo para fins de 
nomeação.

7 - A não apresentação dos documentos conforme solicita-
do no item anterior, implicará na eliminação do candidato em 
decorrência de sua habilitação no concurso.

8 - As inscrições serão recebidas no período de 31/03 a 
07/04/2010, das 10:00 às 15:00 horas, nos endereços definidos 
no ANEXO I deste Edital.

9 - Para retirar a ficha de inscrição via Internet, acessar o site 
www.crh.saude.sp.gov.br, fazer download da Ficha de Inscrição, 
preenchê-la, dirigir-se à Rede Credenciada de Bancos, munido do 
R.G. e do CPF originais, pagar a taxa de inscrição no valor de R$ 
54,19 (cinqüenta e quatro reais e dezenove centavos), referente 
ao Código de Receita 167-3, dentro do período de recebimento 
das inscrições. A taxa de inscrição estará sujeita a alteração, de 
acordo com a variação da UFESP.

9.1 - Ir ao local de inscrição de sua opção munido de Cartei-
ra de Identidade - RG ou Carteira de Órgão de Classe, (original e 
cópia) e CPF (original), entregar a ficha de inscrição e o compro-
vante de pagamento de inscrição, a fim de receber o comprovan-
te de inscrição - PROTOCOLO, devidamente numerado;

LEONARDO SANTOS BARBOSA 00040267203-3 
9903810658

LEONARDO SCHMIDT SIMPLICIO 00043532172-9 
9903260640

LEONARDO SILVA MOURA 00043550743-6 9903072100
LEONARDO SILVA OLIVEIRA 00002029175- 9903588378
LEONARDO SOARES SILVA 00030628666-X 9903241181
LEONARDO SOUZA ABREU 00034339513-7 9903424162
LEONARDO SOUZA GUSMAO 00040267118-1 9903362620
LEONARDO TABANES MARTINS 00034285540-2 

9903049310
LEONARDO TAVARES DA SILVA BASTOS 00043970786-9 

9903813355
LEONARDO VALLU 00039982684-1 9903663868
LEONARDO VERSIGNASI DA SILVA 00042086903-7 

9903419649
LEONARDO VIEGAS MARIANO DA SILVA 00040971520-7 

9903495019
LEONARDO VILLAS BOAS DE AZEVEDO 00011633990-4 

9903708357
LEONARDO VITORDOS SANTOS LEAL NUNES 00040700143-

8 9903592898
LEONARDY DE OLIVEIRA 00042842130-1 9903503224
LEONE DE OLIVEIRA PANI 00012227153-9 9903387704
LEONE SALUSTIANO DE CASTRO 00032049572-3 

9903871517
LEONEL MARTINI DA SILVA 00044412963-7 9903011763
LEONI COTTING LEITE 00047505596-2 9903551059
LEONIDAS GOMES GONCALVES RODRIGUES 00043169044-

3 9903294439
LEONIDAS VITAL DE LIMA 00041019880-8 9903417697
LEONILDO LINO DE SOUZA 00042755025-7 9903720926
LEONILDO PEREIRA VIEIRA 00029562998-8 9903089541
LEONILTON DOS SANTOS CARVALHO 00042577447-8 

9903829812
LEONNARDO RODRIGUES MARQUES 00052132934-6 

9903540995
LEOPOLDO ALVES DOS SANTOS JACOB 00041598217-0 

9903633896
LEVI ALBERTO DE ANDRADE 00042517064-0 9903578577
LEVI VICENTE FERREIRA 00047272639-0 9903286088
LIBERIO ALVES FERREIRA MATIAS 00012821199- 

9903290603
LIDERCIO RODRIGUES DOS SANTOS 00015123812- 

9903658830
LILIO SO SANTOS GOMES 00042362627-9 9903050823
LINCOLN BARRETO 00043182015-6 9903531309
LINCOLN DA SILVA POSSETI 00029923461-7 9903870901
LINCOLN JACOUD DANIEL 00040811413-7 9903871363
LINCOLN MACHADO 00042120122-8 9903718840
LINCOLN ROBSON DA SILVA NEVES 00042863976-8 

9903324575
LINDEMBERG DA SILVA CLEMENTINO 00043957914-4 

9903315673
LIOEDES APARECIDO SANTANA 00032187743-3 

9903612481
LOGAN CABRAL MARTINEZ 00042970409-4 9903363805
LORENZO DE ASSIS CASARIN BERTAZZO 00040950180-3 

9903411494
LORRAN LUIZ PASTRELLO 00033708254-6 9903027635
LOURIVAL CECOTTI DE ANDRADE 00044712493-6 

9903072592
LOURIVAL MARTINS JUNIOR 00047156452-7 9903360040
LUAN FELIPE BARRETO DOS SANTOS 00044964891-6 

9903266826
LUAN JONES DOS ANJOS TEIXEIRA 00049456479-9 

9903750825
LUAN MANOEL RICARDO 00046375613-7 9903699013
LUAN MORAES THOME 00040571397-6 9903304671
LUAN ROBERTO LOPES 00045401289-5 9903720004
LUCAS ALBERTO CRISTAL 00041166117-6 9903016951
LUCAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 00046749410-1 

9903110168
LUCAS ALVES SOBRINHO 00047974980-2 9903191613
LUCAS ANTONIO DE SOUZA PEREIRA 00014783728- 

9903200876
LUCAS APARECIDO CAMARGO DE OLIVEIRA 00041947186-

8 9903441253
LUCAS APARECIDO PEREIRA VIDAL 00010231271-6 

9903586871
LUCAS ARAUJO MALAQUIAS 00044267199-4 9903829413
LUCAS AUGUSTO BELTRAME 00043455085-1 9903389413
LUCAS AUGUSTO DA SILVA 00045547146-0 9903112810
LUCAS BARROS DOS ANJOS 00042078738-0 9903225160
LUCAS CARVALHO FRANCOI 00035324772-8 9903706150
LUCAS CORREIA DA SILVA BRITO 00036973529-8 

9903689913
LUCAS COSTA AUGUSTO MAGALHAES 00033715886-1 

9903040410
LUCAS DA SILVA CARVALHO 00034248357-2 9903692680
LUCAS DA SILVA MELO 00043507860-4 9903554201
LUCAS DANIEL MONTEIRO 00043546610-0 9903092640
LUCAS DARRIE DA ROCHA 00043688921-3 9903152804
LUCAS DE CAMARGO 00043263311-X 9903179648
LUCAS DE MOURA AFFONSO 00046749739-4 9903521796
LUCAS DE OLIVEIRA 00047320929-9 9903147045
LUCAS DE OLIVEIRA GARCIA 00029781881-8 9903597210
LUCAS DE OLIVEIRA SOARES 00029322163-7 9903460290
LUCAS DE PAULA DIVINO 00033110610-3 9903470261
LUCAS DE PAULA PEIXOTO 00040022364-8 9903185761
LUCAS DE SOUZA EMERICH 00046291024-6 9903610934
LUCAS DECARLY FRANCO DE SOUZA 00041831825-6 

9903014835
LUCAS DIAS DUTRA DE OLIVEIRA 00035702766-8 

9903404021
LUCAS DOS SANTOS PEREIRA 00046681207-3 9903801616
LUCAS EDUARDO DI IORIO 00044883079-6 9903718433
LUCAS EDUARDO FERNANDES 00012225834- 9903809480
LUCAS EMANUEL DE SOUSA 00043487554-5 9903086569
LUCAS FELICE SANCHES 00033797099-3 9903668037
LUCAS FELIX DA SILVA 00040684595-5 9903818527
LUCAS FERREIRA BIACCHI 00043449901-8 9903160190
LUCAS GAMA CORREA 00040524998-6 9903761916
LUCAS GOMES DO NASCIMENTO 00041533240-0 

9903873110
LUCAS GONCALVES DINIZ 00042125620-5 9903119149
LUCAS GONCALVES GOUVEIA 00048165695-9 9903705552
LUCAS GONCALVES GUILHERME 00044792825-9 

9903475565
LUCAS HENRIQUE ALMEIDA DE SOUZA 00044836971-0 

9903556093
=====================================

========================================
TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS ...... 131

SAÚDE

COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

UNIDADE: COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO
I.E. Nº 04/2010
EDITAL Nº 04/2010
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria de 

Estado da Saúde, nos termos do Decreto nº 21.872/84, torna 
pública a Abertura de Inscrições para a classe de MÉDICO COM 
ATUAÇÃO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE, para o Centro de Vigilân-
cia Epidemiológica e Centro de Vigilância Sanitária.

IVAN MENDONCA SANTANA 00040383397-8 9903131556
IVAN MICHEL LUIZ DE ALMEIDA 00418946486-6 

9903270092
IVAN OLIVEIRA DOS SANTOS 00048639106-1 9903217558
IVAN RENE GONCALVES MUNIZ 00046263322-6 

9903604217
IVAN ROCHA DE ARRUDA 00046682785-4 9903110656
IVANILDO CARLOS DA SILVA 00029747575-7 9903611370
IZAEL RAIMUNDO COSTA 00028650737-7 9903239462
JABEZ CORREA DOS SANTOS 00021879294-3 9903617815
JACIEL FERREIRA DA SILVA 00034045400-3 9903031039
JACKSON DA CRUZ SOUZA 00030486794-9 9903268411
JACKSON DE OLIVEIRA DINIZ 00034947912-4 9903757404
JACKSON LOPES MACEDO DOS SANTOS 00041136079-6 

9903073297
JADER AUGUSTO DIAS DO CARMO 00043330199-5 

9903097374
JADHER SAYMON DE PINA LOPES 00030959850-3 

9903472116
JADIR DOS SANTOS 00032981638-X 9903496210
JADSON MACHADO RABELO 00032028680- 9903315088
JAILLE FEITOSA LEAO 00011365021-3 9903643182
JAILSON FERNANDES LOPES 00040161193-0 9903128709
JAILSON GONCALVES DE OLIVEIRA 00042997214-3 

9903604748
JAIME ALBERTO DE NOBREGA JUNIOR 00040662971-7 

9903050173
JAIME BARBOSA OLIVEIRA 00033887434-3 9903535568
JAIME LUIZ BRUSCHI ALONSO 00029956238-4 9903406466
JAIR RODRIGUES DA SILVA 00041805819-2 9903062082
JAIR RODRIGUES SOUTO 00034215188-5 9903622460
JAIR TEIXEIRA DE ALMEIDA JUNIOR 00032887865-0 

9903135950
JAIRO SOARES DOS SANTOS 00045090512-3 9903040259
JAMES JOABE DOS SANTOS 00040534011-4 9903144275
JAMILTON CESAR MARINHO ALVES 00030234671-5 

9903794229
JAMY TAMANDARE SALES 00114979820-3 9903749320
JANSER ANTONIO DOS SANTOS 00044136575-9 

9903191818
JANUARIO PALUMBO JUNIOR 00303615060- 9903848159
JAQUES DOUGLAS DE LIMA CASTRO 00044136964-9 

9903577198
JARBAS BEZERRA DE LIMA 00021597744- 9903573303
JARDEL JACOMINI 00027169463-4 9903374491
JARDEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 00053139138-3 

9903690008
JEAN ALVES DE SOUZA 00030139575-2 9903031373
JEAN AUGUSTO FERREIRA SILVA 00047422201-9 

9903245314
=====================================
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Comunicado Nº DP-070/323/10
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo, torna público o resultado dos candidatos da TURMA 
25, aprovados na etapa de exames de condicionamento físico, 
realizados em 23 de março de 2010, de acordo com o Edital 
Nº DP-02/321/09 - 1ª chamada, destinado ao cargo de Sd PM 
2ª Classe.

Os candidatos aprovados foram cientificados a compare-
cerem às 07:00 horas do dia 25 de março de 2010, no Centro 
Médico da Polícia Militar, situado na Av. Nova Cantareira, 3.659, 
Tremembé, São Paulo/SP, a fim de realizarem os Exames Médicos.

N O M E R.G. INSCRICAO
LEO JORGE PORTELLA PINHEIRO 00021641694-1 

9903631591
LEONARDO ALVARES DOS SANTOS 00046152330-9 

9903471691
LEONARDO ANDRADE BARRETO 00037165566-3 

9903296300
LEONARDO ANSELMO COLBER 00032513591-5 

9903077730
LEONARDO APARECIDO ALMEIDA SANTOS 00033782819-2 

9903562069
LEONARDO AUGUSTO DA SILVA DUARTE 00029578958-X 

9903702758
LEONARDO BEZERRA DE SOUZA 00029412190-0 

9903810267
LEONARDO CARLOS FERREIRA 00053397210-3 

9903163202
LEONARDO CARVALHO DE SOUZA SILVA 00033354334-8 

9903108937
LEONARDO CASTRO DA SILVA 00043794916-3 9903202143
LEONARDO CESAR ASSUNCAO RODRIGUES DE SOU 

00110026625-1 9903806022
LEONARDO CESAR CORREIA DA CRUZ 00042187178-7 

9903643131
LEONARDO CESAR MARQUES 00047106025-2 9903562395
LEONARDO CEZAR ARCHANJO 00047682681-0 

9903542327
LEONARDO COLOMBO DA SILVA 00033819896-9 

9903293440
LEONARDO DA SILVA BEVILACQUA 00034822826-0 

9903343995
LEONARDO DE CARLO VIANA CORREA 00044980582-7 

9903410722
LEONARDO DE LIMA FONTANA 00040930116-4 

9903184501
LEONARDO DE LIMA JORDAO 00042540410-9 9903276040
LEONARDO DE MACEDO 00041230250-0 9903520978
LEONARDO DE MEDEIROS SILVA GARCIA 00011736607-0 

9903399303
LEONARDO DE OLIVEIRA GUSELA 00032153185-1 

9903282970
LEONARDO DO NASCIMENTO MARTINS 00040773476-4 

9903437108
LEONARDO FABRICIO ONOFRE 00042369201-X 

9903122379
LEONARDO FERREIRA DA SILVA 00043781040-9 

9903015882
LEONARDO GENECY DE JESUS ROSA 00011710450-5 

9903506282
LEONARDO GOMES GONCALVES 00044575183-6 

9903680479
LEONARDO JOSE DA SILVA 00007531826- 9903650502
LEONARDO JOSE RODOLFO BRANDINI 00040148065-3 

9903489817
LEONARDO KOGA FONSECA 00042335958-7 9903084388
LEONARDO LIMA FERREIRA 00044818296-8 9903652483
LEONARDO LUCANTE 00032164148-6 9903060071
LEONARDO MACHADO VASCONCELOS 00012103322-9 

9903067491
LEONARDO MAIOTTI FERREIRA DE LIMA 00040755649-5 

9903152871
LEONARDO MARTINS BARROS VIEIRA 00033784629-7 

9903114503
LEONARDO MARTINS COSTA 00041273869-7 9903451682
LEONARDO MAXIMO DOS SANTOS 00033198924-4 

9903655520
LEONARDO MOREIRA DE SOUZA 00045672447-3 

9903752348
LEONARDO OLIVEIRA SILVA 00047410453-9 9903683753
LEONARDO PEDROSO FURTADO 00046660195-5 

9903005534
LEONARDO PENA 00040567649-9 9903416682
LEONARDO PERES NISHIHARA 00028625130-9 9903338886
LEONARDO RAPUCI DE SOUZA NEVES 00044345194-1 

9903384756


